
PORTARIA Nº 46 – 14 de maio de 2014.
Dispõe sobre a redução de gratificações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que constou no protocolado nº 2395/14;

R E S O L V E,

Art. 1º Fica reduzida em um terço todas as gratificações concedidas aos servidores
municipais e cargos comissionados.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
01 de maio de 2014.

 
     . 

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA 
Prefeito Municipal

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                               Estado de São Paulo
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